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Cada questão da prova objetiva valerá um ponto, totalizan-
do 30 (trinta) pontos, e a dissertação, que, além do acerto da 
abordagem jurídica, também levará em conta a correção gra-
matical do texto, valerá de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, havendo 
necessidade, para aprovação no certame, de obter-se nota igual 
ou superior a 20 (pontos) no total da prova e, pelo menos, 3 
(três) pontos na questão dissertativa.

Em caso de empate na classificação, terá preferência, 
sucessivamente, o(a) candidato(a) que obtiver maior nota na dis-
sertação, na prova de Direito Constitucional, Direito Processual 
Civil e de Direito Civil. Persistindo o empate, terá preferência o(a) 
candidato(a) mais idoso(a).

O credenciamento dos(as) candidatos(os) aprovados(os) será 
feito de acordo com a ordem de classificação e as disponibilidades 
orçamentárias e financeiras da Procuradoria Regional de Santos, 
observando-se o limite de vagas existentes por Seccional.

Os(As) estagiários(as) cumprirão jornada semanal de 20 
(vinte) horas, percebendo bolsa mensal de valor correspondente 
até 60% (sessenta por cento) do valor de referência de venci-
mentos fixados na Tabela I, para cargo de Procurador do Estado 
Nível I, da escala de vencimentos instituída pelo artigo 2º da Lei 
Complementar nº 724, de 15 de julho de 1993, nos termos do 
Decreto nº 48.414/2004 e da Resolução PGE nº 01/2004, atual-
mente equivalente a R$ 467,46 (quatrocentos e sessenta e sete 
reais e quarenta e seis centavos), bem como auxílio-transporte, 
no valor de R$ 4,00 por dia de comparecimento, nos termos da 
Resolução PGE nº 1, de 02/02/2010.

Este concurso terá validade de um ano.
As informações podem ser obtidas no “site” da Procurado-

ria Geral do Estado: www.pge.sp.gov.br, na medida da disponi-
bilidade do “site” ou pessoalmente no endereço de inscrição.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
01. DIREITO CONSTITUCIONAL: Constituição Federal. a) 

princípios fundamentais (arts. 1 º ao 4 º); b) Dos Direitos indivi-
duais e coletivos e dos Direitos Sociais (art. 5 º ao 11); c) Admi-
nistração Pública (arts. 37 ao 42); d) do Processo Legislativo 
(arts. 59 a 69) e) Poder Executivo (arts. 76 ao 91) Poder Judiciário 
(arts. 92 ao 126); Das Funções Essenciais à Justiça (arts. 127 ao 
135); e) Da tributação e do orçamento (arts. 145 a 169); Do Meio 
Ambiente (art. 225).

02. 03. DIREITO CIVIL. a) Lei de Introdução ao Código Civil; 
b) Parte Geral do Código Civil; c) Teoria Geral das Obrigações 
– artigos 233 a 420 CC; d) Direito das Coisas – artigos 1196 a 
1368-A CC; e) Direito das Sucessões – artigos 1784 a 2027 CC.

04. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. a) Jurisdição, Processo e 
Ação; b) Sujeitos do Processo. Partes e Procuradores; c) Compe-
tência; d) Pressupostos processuais e condições da ação; e) Atos 
Processuais. O ato Processual no tempo e no espaço. Vícios do Ato 
Processual; f) Formação, suspensão e Extinção do Processo; g) Pro-
cesso de conhecimento. Ordinário e sumário; h) Processo de Execu-
ção- artigos 566 a 620CPC; i) Lei de Execução Fiscal (Lei 6.830/80)

ANEXO I - MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO
SENHOR(A) PROCURADOR(A) DO ESTADO PRESIDENTE DA 

COMISSÃO DE CONCURSO DE ESTAGIÁRIOS DA PROCURADO-
RIA REGIONAL DE SANTOS

( n o m e ) _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
, filho de ________________________ e de 
_____________________________, natural de 
______________/___, nascido(a) aos _____/_____/_____, 
portador(a) da cédula de identidade RG nº 
____________________, expedida pela Secretaria da Segu-
rança Pública do Estado de ____________________________ 
e do C.P.F. nº _____________________, residente e domi-
ciliado na _______________________________________
___________________________, Cidade _____________
_______________________, Estado _________________, 
Telefone(s) nº(s) __________________________________
__________________, aluno(a) regularmente matriculado(a) 
no _____º semestre da Faculdade de Direito _________ 
___________________________________, na Cidade de 
___________________, preenchendo os requisitos do Edital 
e juntando o comprovante de matrícula, vem requerer sua ins-
crição para a seleção de Estágio de Direito junto à Procuradoria 
Regional de Santos - Seccional de Santos.

Termos em que,
P. Deferimento.
Santos, _____ de _____________ de 2010.
_____________________________
assinatura do(a) candidato(a)
ANEXO II – MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

PARA CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
SENHOR(A) PROCURADOR(A) DO ESTADO PRESIDENTE DA 

COMISSÃO DE CONCURSO DE ESTAGIÁRIOS DA PROCURADO-
RIA REGIONAL DE SANTOS

(nome) .................................................................., porta-
dor da cédula de identidade RG nº. ....................., residente 
e domiciliado......................., telefone nº ..................., e-mail 
..........................., aluno(a) regularmente matriculado(a) no 
.......º semestre da Faculdade de Direito ................., vem requerer 
sua inscrição para o Concurso de Seleção de Estagiários junto a 
essa Procuradoria Regional.

O candidato declara, para os fins da Lei Complementar 
Estadual 683/92, que é portador (a) de deficiência, da seguinte 
natureza e grau:

_____________________________________________
________________________________________________
________________________________.

O candidato compromete-se a providenciar a inscrição na 
OAB/SP, como estagiário, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
após o credenciamento, se já não tiver apresentado a referida 
inscrição neste momento.

O candidato declara estar de pleno acordo com as disposi-
ções contidas no edital que rege este concurso.

Termos em que,
P. Deferimento.
Santos, _____ de ___________ de 2010.

PROCURADORIA REGIONAL DE TAUBATÉ

Primeiro Termo Aditivo de Re-Ratificação de Contrato
Processo PGE Nº 16616-602831/2008
Contrato nº 01/2008
Contratante: Procuradoria Regional de Taubaté
Contratada: Sosel Soluções em Serviços e Equipamentos Ltda.
Objeto: Primeiro Termo Aditivo de Re-Ratificação do contra-

to 01/2008, para prestação de serviços de impressão e reprogra-
fia corporativa de equipamentos multifuncionais.

Vigência: 1º/03/2010 a 30/05/2011 (15 meses)
Valor total do contrato: R$ 32.974,35 (sendo R$ 21.982,90 

para o exercício de 2010; e, R$ 10.991,45 para o exercício de 2011).
Classificação da despesa: Elemento Econômico 339039-83 

– PTRES 400124
Data da assinatura: 26.02.2010.

PROCURADORIA REGIONAL DE SANTOS

Comunicado
A Procuradoria Regional de Santos, da Procuradoria Geral 

do Estado, faz saber que estarão abertas, no período compre-
endido entre os dias 8 a 19 de março de 2010, as inscrições 
para Estágio de estudantes de Direito, para preenchimento de 
03 (três) vagas já existentes e aquelas que se verificarem ou 
vierem a ser criadas, até o limite de 38, para exercício na sede da 
Procuradoria Regional de Santos, na área do Contencioso Geral, 
situada na Rua Itororó, n. 59, Centro em Santos.

O requerimento de inscrição, conforme modelo anexo, 
deverá ser assinado pelo(a) interessado(a) ou procurador(a) 
habilitado(a) e entregue, mediante recibo, na sede desta sec-
cional, no endereço acima mencionado, das 09 às 12 horas e 
das 14 às 17h.

O requerimento de inscrição deverá ser instruído com o 
comprovante de matrícula nos 7º, 8º ou 9º semestres da Facul-
dade de Direito oficial ou reconhecida. Não serão admitidas 
inscrições de alunos matriculados no 10º semestre.

Nos termos da Lei Complementar Estadual nº 683/92, o 
credenciamento dos estagiários aprovados far-se-á com reserva 
de 5% (cinco por cento) das vagas para pessoas portadoras de 
deficiência, assim consideradas aquelas que se enquadrarem nas 
categorias indicadas no art. 4º do Decreto nº 3.298/99.

Às pessoas portadoras de deficiência, que pretendam fazer 
uso do direito previsto no art. 37, VIII, da Constituição Federal de 
1988 e na Lei Complementar Estadual nº 683/92, é assegurado 
o direito de inscrição no presente Concurso, desde que a defici-
ência de que são portadoras seja compatível com as atribuições 
da função em provimento.

Na falta de candidatos inscritos e aprovados para as vagas 
reservadas aos portadores de deficiência, estas serão preenchi-
das pelos demais candidatos com estrita observância da ordem 
de classificação.

Nos termos estabelecidos pelo Decreto nº 3.298/99, o candida-
to portador de deficiência deverá especificá-la no requerimento de 
inscrição (ANEXO II) e, no período desta, apresentar laudo médico 
atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusi-
ve para assegurar a previsão de adaptação da sua prova.

As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as 
condições especiais previstas no Decreto nº 3.298/99, par-
ticiparão do Concurso em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e ao local 
de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os 
demais candidatos.

Não será admitido recurso relativo à condição de portador 
de deficiência ao candidato que, no ato da inscrição, não decla-
rar essa condição.

A publicação do resultado final do Concurso será feita em 
duas listas, contendo a primeira a classificação de todos os can-
didatos, inclusive a dos portadores de deficiência e a segunda, 
somente a classificação destes últimos.

No prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da publicação 
da lista de classificação, o candidato portador de deficiência 
aprovado deverá submeter-se à perícia médica para compro-
vação da deficiência apontada no ato da inscrição e de sua 
compatibilidade com o exercício das atribuições do cargo, a qual 
será realizada pelo Departamento de Serviço Médico do Estado, 
por especialista na área de deficiência do candidato, devendo o 
laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 
respectivo exame.

Será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja 
deficiência assinalada na ficha de inscrição não seja constatada 
pela perícia médica, passando a compor apenas a lista de clas-
sificação geral final.

Não caberá qualquer recurso da decisão final proferida pela 
Perícia Médica do Estado.

O(A) candidato(a) aprovado(a) deverá, quando da Assinatu-
ra do Termo de Assunção das Funções de Estagiário, firmar decla-
ração de que não participa de outro estágio em órgão do Poder 
Público Estadual, ou em escritório de advocacia que atue contra a 
Fazenda do Estado, judicial ou extrajudicialmente, e que não exis-
te contra sua pessoa nenhum processo ou condenação criminal.

O(A) candidato(a) que não estiver inscrito na Ordem dos 
Advogados do Brasil - OAB, Seção de São Paulo deverá, no prazo 
de 10 dias após o credenciamento, comprovar que requereu a 
necessária inscrição.

A prova será realizada no dia 25 de março de 2010, no 
período das 14 às 16:30 h, no prédio da Universidade Metro-
politana de Santos – UNIMES, na Rua da Constituição, 374, Vila 
Nova – Santos/SP.

Os(As) candidatos(as) deverão comparecer neste dia e no 
local para realização do exame, consistente em prova escrita, 
composta de questões de múltipla escolha, além de uma disser-
tação que deverá ser desenvolvida em, no mínimo, 10 (dez) e, no 
máximo, 30 (trinta) linhas; as questões de múltipla escolha ver-
sarão sobre Direito Civil, Direito Processual Civil e Direito Cons-
titucional; a dissertação versará sobre Direito Constitucional.

A prova escrita terá duração total de 2h30min (duas horas e 
meia), devendo o(a) candidato(a) comparecer ao local indicado 
com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido(a) de cédula 
de identidade, protocolo de inscrição e caneta esferográfica azul 
ou preta. O não comparecimento implicará na desclassificação 
do(a) candidato(a).

Não será permitido o ingresso de candidatos(as) aos locais 
de prova usando camiseta regata, bermuda, shorts, calças curtas 
ou chinelos.

Durante a realização das provas não será permitida a 
consulta a qualquer legislação, doutrina, jurisprudência, ou 
anotações afins.

Caso o(a) candidato(a) utilize-se de qualquer meio fraudu-
lento durante a execução da prova, a critério da Comissão de 
Concurso respectiva, será eliminado(a) do certame.

Durante a realização das provas, é vedado, ainda, o uso de 
aparelhos de telecomunicação, tais como telefones celulares, 
bip’s, pagers, rádios, walkmans, cdplayers, fones de ouvido, bem 
como qualquer espécie de equipamento eletro-eletrônico. O(A) 
candidato(a) que fizer uso de tais equipamentos será excluído(a) 
do certame.

A seleção e a classificação dos(as) candidatos(os) serão fei-
tas com base na nota obtida na prova escrita, sendo considerado 
aprovado(a) aquele(a) que totalizar 20 (vinte) ou mais pontos, 
em escala de 0 (zero) a 40 (quarenta), desde que obtenha na 
dissertação nota igual ou superior a 3 (três) pontos.

A prova escrita consistirá de uma prova objetiva, contendo 
30 (trinta) questões de múltiplas escolha, cada qual com 4 
(quatro) alternativas de resposta, sendo apenas uma correta, e 
de uma dissertação, que versará sobre uma questão que aborde 
tema da disciplina de Direito Constitucional.

(CPC, arts. 297 a 318); Apelação (CPC, arts. 513 a 521); Agravo 
(CPC, arts. 522 a 529); Execução contra a Fazenda Pública (CPC, 
arts. 730 e 731); Execução Fiscal (Lei nº 6.830/80); Mandado de 
Segurança (Lei nº 1.533/51).

8.2. Direito Constitucional – Constituição Federal: Princípios 
Fundamentais (art. 1º a 4º); Direitos e Deveres Individuais e 
Coletivos (art. 5º); Organização do Estado (arts. 18 a 43); contro-
le da constitucionalidade (órgãos e formas).

8.3. Direito Tributário – Sistema Constitucional Tributário 
(arts. 145 a 156); Tributo (conceito e espécies); Impostos Estadu-
ais; Lançamento Tributário (conceito e modalidades).

9. Os candidatos deverão comparecer ao local determinado 
para a realização da prova munidos do comprovante de inscrição, 
documento de identidade e caneta esferográfica azul ou preta.

10. Não será permitido ingresso de nenhum candidato no 
local de realização da prova após o horário fixado para seu 
início. Recomenda-se que todos os candidatos compareçam ao 
local de prova com antecedência mínima de 30 minutos.

11. Não será permitida a consulta a qualquer legislação, 
doutrina, jurisprudência, ou anotações afins.

12. Durante a realização das provas é vedado o uso de apare-
lhos tais como celulares, bips, pagers, rádios, walkmans, cd players, 
fones de ouvido ou qualquer espécie de equipamento eletrônico.

13. Será considerado aprovado o candidato que obtiver, na 
prova escrita, média igual ou superior a 5,0 (cinco), em escala 
de zero a dez. Em caso de empate na classificação terá prefe-
rência o candidato que obtiver a maior nota, sucessivamente, 
nas provas de Direito Constitucional, Direito Processual Civil 
e Direito Tributário. Persistindo o empate, terá prevalência o 
candidato matriculado no penúltimo ano do curso de Direito no 
momento da inscrição no certame. Persistindo, ainda, o empate, 
terá prevalência o candidato mais idoso.

14. O resultado do concurso será publicado no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo – Poder Executivo – Seção I, e afixado 
na sede da Procuradoria Regional de Campinas, à rua Benjamin 
Constant, 1214, centro, Campinas-SP.

15. Não serão admitidos recursos, pedidos de vista e revisão 
de provas.

III – DOS REQUISITOS PARA A POSSE
16. No ato da posse, o candidato aprovado deverá apre-

sentar: atestado fornecido pela Faculdade de Direito (oficial ou 
reconhecida pelo Ministério da Educação-MEC), ou documento 
equivalente, comprovando estar matriculado e freqüentando um 
dos dois últimos anos do curso de Direito; termo de assunção 
das funções de estagiário, devidamente assinado, e em que 
conste declaração de que não participa de outro estágio em 
órgão do Poder Público Estadual ou em escritório de advocacia 
que atue contra a Fazenda do Estado, judicial ou extrajudicial-
mente, nem ocupa cargo ou função pública que torne incompa-
tível o exercício do estágio, nos termos do art. 37, XVI e XVII, da 
Constituição Federal e das normas estabelecidas pelo Estatuto 
da Ordem dos Advogados do Brasil.

IV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17. Estará imediatamente excluído do certame o candidato 

que: não comparecer à prova escrita, ou se apresentar após o 
horário fixado para seu início; não apresentar os documentos 
exigidos neste edital; for surpreendido utilizando material de 
consulta não permitido; for surpreendido comunicando-se com 
outro candidato ou utilizando qualquer meio eletrônico de 
comunicação.

18. A classificação será válida por dois anos, a contar da 
homologação da lista de aprovados.

19. Os candidatos aprovados cumprirão jornada de 20 (vinte) 
horas semanais no período da manhã ou da tarde, conforme as 
necessidades de serviço, percebendo bolsa fixada por Resolução 
do Procurador Geral do Estado, hoje equivalente a R$ 467,46 
(quatrocentos e sessenta e sete reais e quarenta e seis centavos).

20. Os candidatos que não comprovarem o registro na OAB/
SP por ocasião do requerimento de inscrição deverão apresentá-
lo no prazo de 60 (sessenta) dias após o credenciamento, nos 
termos do art. 12, III, do Decreto Estadual nº 24.710/86.

21. O estagiário poderá ser dispensado pela Administra-
ção, a qualquer tempo, segundo critérios de conveniência e 
oportunidade.

22. O estágio não confere ao estagiário vínculo empre-
gatício com o Estado, sendo vedado estender-lhe direitos ou 
vantagens asseguradas aos servidores públicos.

23. Informações sobre o concurso poderão ser obtidas no 
endereço eletrônico da Procuradoria Geral do Estado: www.pge.
sp.gov.br, na medida da disponibilidade do sítio, ou pessoalmen-
te, no endereço de inscrição.

24. Os casos omissos serão resolvidos pela presidência da 
comissão de concurso, no âmbito de suas atribuições.

ANEXO I - MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO
Ilustríssimo Senhor Presidente da Comissão de Concurso 

de Estagiários da Procuradoria Regional de Campinas – sede.
(nome), portador da cédula de identidade RG nº. 

....................., residente e domiciliado......................., telefone 
nº ............., e-mail ..........................., aluno(a) regularmente 
matriculado(a) no ....... ano da Faculdade de Direito................., 
vem requerer sua inscrição para o Concurso de Seleção de Está-
gio junto a essa Procuradoria Regional.

O candidato compromete-se a providenciar a inscrição na 
OAB/SP, como estagiário, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
após o credenciamento, se já não tiver apresentado a referida 
inscrição neste momento.

O candidato declara estar de pleno acordo com as disposi-
ções contidas no edital que rege este concurso.

Termos em que,
P. Deferimento.
(local), _____ de _______ de 2010.
ANEXO II – MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

PARA CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
Ilustríssimo Senhor Presidente da Comissão de Concurso 

de Estagiários da Procuradoria Regional de Campinas – sede.
(nome), portador da cédula de identidade RG nº. 

....................., residente e domiciliado......................., telefone 
nº ............., e-mail ..........................., aluno(a) regularmente 
matriculado(a) no ....... ano da Faculdade de Direito................., 
vem requerer sua inscrição para o Concurso de Seleção de Esta-
giários junto a essa Procuradoria Regional.

O candidato declara, para os fins da Lei Complementar 
Estadual 683/92, que é portador (a) de deficiência, da seguinte 
natureza e grau:

_____________________________________________
________________________________________________
________________________________________________
_______________________________________________.

O candidato compromete-se a providenciar a inscrição na 
OAB/SP, como estagiário, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
após o credenciamento, se já não tiver apresentado a referida 
inscrição neste momento.

O candidato declara estar de pleno acordo com as disposi-
ções contidas no edital que rege este concurso.

Termos em que,
P. Deferimento.
(local), _____ de _______ de 2010.

Os servidores inscritos farão uma avaliação para análise 
da CompuClass.

Os servidores, se for o caso, receberão diárias e reembolso 
das despesas de transporte terrestre, nos termos da resolução 
PGE-59, de 31-1-2001.

Serão conferidos certificados a quem registrar presença.
ANEXO I
Senhor Procurador Chefe do Centro de Estudos da Procura-

doria Geral do Estado
____________________________________________

________________________, Servidor em exercício na___
___________________________, fone____________, e-ma
il_____________________________, RG_____________, 
CPF_________ domiciliado na_________________________
____________________, vem respeitosamente à presença de 
Vossa Senhoria requerer a inscrição no Curso Word 2007-Interme-
diário – ( ) Turma I –29 e 30/04/2010 das 8h00 às 12h30, ( ) Turma 
II – 7/05/2010 das 8h00 às 18h00 e ( ) Turma III – 9 e 10/06/2010 
das 8h00 às 12h30 a ser realizado nas instalações da CompClass, 
situado à Alameda Santos, 1293 - 9º andar, São Paulo.

(Local/data)
Assinatura:
De acordo da Chefia da Unidade:

PROCURADORIAS REGIONAIS

PROCURADORIA REGIONAL DE CAMPINAS

Comunicado
Concurso para a seleção de estagiários de Direito da Procu-

radoria Regional de Campinas – Sede.
O Presidente da Comissão de concurso designada nos 

autos do Processo GDOC n° 19016-88889/2010, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do disposto no Decreto 
nº 24.710/86, Portaria GPG nº 79/90 e Deliberações CPGE nºs 
59/95 e 60/95, comunica que estão abertas as inscrições para a 
seleção de estagiários de Direito, na área do Contencioso Geral 
da Procuradoria Regional de Campinas – sede, que obedecerá 
às seguintes disposições.

I - DAS INSCRIÇÕES E DAS VAGAS
1. O concurso destina-se à seleção de candidatos para 

preenchimento de 07 (sete) vagas de estagiários, acrescidas 
daquelas que vagarem durante o período de validade do concur-
so, que desempenharão suas atividades na sede da Procuradoria 
Regional de Campinas.

2. O credenciamento dos estagiários aprovados efetuar-se-á 
de acordo com as disponibilidades orçamentárias e na medida 
das necessidades do órgão público.

3. As inscrições serão recebidas no período de 10 a 31 de 
março de 2010, no horário compreendido entre 14:00 e 16:00 
horas, mediante requerimento protocolado na sede da Seccio-
nal de Matéria Fiscal da Procuradoria Regional de Campinas, 
à rua Regente Feijó, 1408, térreo, centro, Campinas-SP, tel. 
19-32336165, 32344959.

4. São requisitos para a inscrição: requerimento de inscrição 
(conforme ANEXOS I e II) e cópia da cédula de identidade ou 
documento equivalente;

5. Nos termos da Lei Complementar Estadual nº 683/92, o 
credenciamento dos estagiários aprovados far-se-á com reserva 
de 5% (cinco por cento) das vagas para pessoas portadoras de 
deficiência, assim consideradas aquelas que se enquadrarem nas 
categorias indicadas no art. 4º do Decreto nº 3.298/99.

5.1. Às pessoas portadoras de deficiência, que pretendam 
fazer uso do direito previsto no art. 37, VIII, da Constituição 
Federal de 1988 e na Lei Complementar Estadual nº 683/92, é 
assegurado o direito de inscrição no presente Concurso, desde 
que a deficiência de que são portadoras seja compatível com as 
atribuições da função em provimento.

5.3. Na falta de candidatos inscritos e aprovados para as 
vagas reservadas aos portadores de deficiência, estas serão 
preenchidas pelos demais candidatos com estrita observância 
da ordem de classificação.

5.4. Nos termos estabelecidos pelo Decreto nº 3.298/99, 
o candidato portador de deficiência deverá especificá-la no 
requerimento de inscrição (ANEXO II) e, no período desta, apre-
sentar laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previ-
são de adaptação da sua prova.

5.5. As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas 
as condições especiais previstas no Decreto nº 3.298/99, 
participarão do Concurso em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e ao local 
de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os 
demais candidatos.

5.6. Não será admitido recurso relativo à condição de por-
tador de deficiência ao candidato que, no ato da inscrição, não 
declarar essa condição.

5.7. A publicação do resultado final do Concurso será feita 
em duas listas, contendo a primeira a classificação de todos os 
candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência e a segun-
da, somente a classificação destes últimos.

5.8. No prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da publicação 
da lista de classificação, o candidato portador de deficiência 
aprovado deverá submeter-se à perícia médica para compro-
vação da deficiência apontada no ato da inscrição e de sua 
compatibilidade com o exercício das atribuições do cargo, a qual 
será realizada pelo Departamento de Serviço Médico do Estado, 
por especialista na área de deficiência do candidato, devendo o 
laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 
respectivo exame.

5.9. Será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja 
deficiência assinalada na ficha de inscrição não seja constatada 
pela perícia médica, passando a compor apenas a lista de clas-
sificação geral final.

5.10. Não caberá qualquer recurso da decisão final proferi-
da pela Perícia Médica do Estado.

II - DAS PROVAS
6. O concurso consistirá em uma prova escrita, composta de 

15 (quinze) questões objetivas e 01 (uma) dissertação.
6.1. As questões objetivas versarão sobre Direito Tributário, 

Direito Processual Civil e Direito Constitucional, valendo cada 
uma delas 0,5 (meio) ponto.

6.2. A dissertação abordará tema da disciplina Direito Cons-
titucional, valendo 2,5 pontos.

7 – A prova escrita será realizada no dia 06 de abril de 2010, 
com início às 13:00 horas, na Pontifícia Universidade Católica 
de Campinas, no Campus Central, à rua Marechal Deodoro, n° 
1099, centro, Campinas-SP, e terá três horas de duração.

8. A prova versará sobre as seguintes matérias:
8.1. Direito Processual Civil – Jurisdição e Ação (CPC, arts. 

1º a 6º); Partes e Procuradores (CPC, arts. 7º a 80); Competência 
(CPC, arts. 86 a 124); Atos Processuais (CPC, arts. 154 a 261); 
Formação, Suspensão e Extinção do Processo (CPC, arts. 262 
a 269); Petição Inicial (CPC, arts. 282 a 296); Resposta do Réu 
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